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6° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 4/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO E A EMPRESA F. H. KURPEL E CIA LTDA. 
 
Memorando Eletrônico nº 078/2026. 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, represen-
tada por seu Prefeito, Álvaro Denis Ceni Scolaro, portador do CPF nº 009.378.889-40 e do RG nº 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora denominado 
CONTRATANTE; e a empresa F. H. KURPEL E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Voluntários da Pátria, 3930, Centro, no município de Chopinzinho – PR, telefone (46) 
3242-1567, e-mail: idealambiental@outlook.com, inscrita no CNPJ sob nº 10.904.687/0001-43, neste 
ato representada pela Senhora Andrieli Aparecida Tavares, CPF nº 072.168.359-21, RG nº 
106344833 SESP/PR, ora denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, median-
te as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O CONTRATANTE expediu Processo Licitatório nº 220/2020, na modalidade Tomada de Preços – 
Edital nº 25/2020, vinculado ao Contrato n° 4/2021, celebrado em 28 de janeiro de 2021, objetivando 
a Contratação de Empresa Especializada em Serviços Técnicos para Promover Regularização Fun-
diária – REURB.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, anuídos pelo Parecer Jurídico da Procurado-
ria Municipal, pela dilação do prazo de vigência do Contrato nº 4/2021, conforme segue:  
 
DOS PRAZOS – Dilatar o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, sendo o novo pra-
zo de vigência o período de 01/02/2026 até 31/01/2027. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MOTIVOS DO ADITIVO E DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
O Contrato será alterado em virtude da solicitação e justificativa da Gestão e Fiscalização do Contra-
to e da empresa F. H. Kurpel e Cia Ltda, as quais solicitam a dilação do prazo de vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses, por previsão através da Cláusula Terceira do Contrato nº 4/2021, com 
fundamento legal no Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
As demais cláusulas do contrato original e os demais termos, não atingidas por este, ficam ratificadas 
e em pleno vigor. 
 
E, por assim estarem ajustados, firmam o presente, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 
 

Chopinzinho - PR, 20 de janeiro de 2026. 
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Município de Chopinzinho 
Álvaro Denis Ceni Scolaro – Prefeito 

Contratante  
 
 
 
 

F. H. Kurpel e Cia Ltda 
Andrieli Aparecida Tavares – Representante Legal 

Contratada 
 

 
 

 
Jovani Martins 
Gestor do Contrato 
 
 
 
 
Kamila Villwock Harnisch 
Fiscal do Contrato 
 
 
 
 
Ana Kelle Malaguti 
Fiscal substituta 
 
 
 
 
Gislaine Tania Galeazzi 
Fiscal Área Social 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
_________________________________               ____________________________________ 
Nome:                                                    Nome:  
CPF:                                                               CPF: 
 
 
 

ANDRIELI APARECIDA 

TAVARES:07216835921

Assinado de forma digital por ANDRIELI 

APARECIDA TAVARES:07216835921 

Dados: 2026.01.21 14:55:31 -03'00'
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Espécie: Extrato do 6° Termo Aditivo ao Contrato nº 4/2021. Contratante: Município de Chopinzinho – 
PR. Contratada: F. H. Kurpel e Cia Ltda. CNPJ: 10.904.687/0001-43. Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. Novo Prazo de Vigência: 31/01/2027. Origem: To-
mada de Preços nº 25/2020. Fundamento Legal: Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. Data da assi-
natura: 20/01/2026. Assinam: Álvaro Denis Ceni Scolaro, pelo Município e Andrieli Aparecida Tava-
res, pela empresa. 
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  Memorando 11- 078/2026

De: ANDREIA S. - SMA-LC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  22/01/2026 às 08:10:03

 

Publicação.

_
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Agente Administrativo
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
6º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 04-2021 - F H KURPEL E

CIA LTDA

Espécie: Extrato do 6° Termo Aditivo ao Contrato nº 4/2021.
Contratante: Município de Chopinzinho – PR. Contratada: F.
H. Kurpel e Cia Ltda. CNPJ: 10.904.687/0001-43. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze)
meses. Novo Prazo de Vigência: 31/01/2027. Origem: Tomada
de Preços nº 25/2020. Fundamento Legal: Artigo 57 da Lei
Federal nº 8.666/93. Data da assinatura: 20/01/2026. Assinam:
Álvaro Denis Ceni Scolaro, pelo Município e Andrieli
Aparecida Tavares, pela empresa.
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